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Orientações para formalização do Estágio Obrigatório
A questão legal do estágio

Em setembro de 2008 foi promulgada a Lei 11.788 que dispõe sobre a atividade de estágio, alterando a redação do art. 428 da Consolidação das Leis do trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis 6.494, de 7 de dezembro de 1977 e 8.859 de 23 de março de 1994. O parágrafo único do art. 82 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida Provisória 2.164-41 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

O capítulo I, art. 1º define e classifica que:
"Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educando que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos."
Esclarecemos que para a realização de Estágios Obrigatórios nas unidades do hospital se faz necessária, a formalização da atividade através dos seguintes documentos e passos:
 
I. Realiza contatos com o Centro de Educação Permanente/Área Concedente de Estágio a fins de iniciar a solicitação de campos de estágio, período e nº de alunos, bem como a negociação da contrapartida para os estágios solicitados;
II. Formaliza a solicitação do estágio autorizado por meio do preenchimento do formulário Plano de Estágio e encaminha para o Centro de Educação Permanente juntamente com o Formulário de Contrapartida.
III. Se a instituição de ensino for nova, ou seja, não firmou Termo de Cooperação, deverá encaminhar juntamente com os documentos acima:

· Fotocópias autenticadas do Contrato Social e/ou Estatuto Social; da Publicação de autorização de funcionamento do Estabelecimento de Ensino; da Autorização de Funcionamento do curso que está sendo solicitado estágio (publicação no Diário Oficial) e da Certidão de Responsabilidade Técnica Emitida pelo Conselho Profissional, acrescentado dados da Instituição de Ensino (razão social, CNPJ e 
endereço) e dados do Representante Legal que irá assinar o Termo de Cooperação, incluindo qualificação completa (profissão, CPF, RG e endereço). Esclarecemos que o Termo de Cooperação é elaborado pela Fundação Faculdade de Medicina do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP. Todos estes documentos deverão ser encaminhados via correio para o Centro de Educação Permanente do Instituto/Unidade Administrativa de onde o estágio foi acordado;
IV. Após firmar o Termo de Cooperação, EEP celebrará o Termo de Compromisso. O Termo de Compromisso é o documento celebrado entre o estudante, parte concedente da oportunidade do estágio e a instituição de ensino e segue o modelo da EEP/HCFMUSP;
· O Termo de Compromisso deverá ser preenchido pela instituição de ensino e encaminhado em três vias para a EEP;
V. Para finalizar, encaminhe, via on-line, lista nominal dos estudantes em Excel para o e-mail estagios.pap@hcnet.usp.br seguindo o modelo anexo.
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